
Florianópolis, 12 de julho de 2017. 

 

Exmos. (as) Senhores (as) Juízes de Direito,  

Prezados (as) Servidores (as), 

Informamos que serão disponibilizados no dia 17 de  julho de 2017 (segunda-feira), às 14 
horas , no sistema de pedido de kits PRODNASC da CGJ 
(http://cgjweb.tjsc.jus.br/sitecgj/login.jsp?kind=dna), 1.600 (mil e seiscentos) kits para coleta 
de material genético. O Sistema PRODNASC foi config urado para encerrar os pedidos às 
19 horas do dia 21-07-2016 (sexta-feira). 

O sistema Prodnasc está configurado para disponibil izar 15 (quinze) kits por 
dia/comarca.   

A solicitação no sistema deve ser feita concomitante com a marcação da audiência, para evitar 
a falta de kits, pois a quantidade disponível é limitada ao número indicado no sistema (número 
real de kits que podem ser entregues). Vide orientação CGJ n. 12 – Atualizada (item 2) - 
http://cgj.tjsc.jus.br/intranet/orientacoes/index.htm  

Cabe ressaltar que todas as audiências devem ter as informações das amostras coletadas 
registradas no SISTEMA PRODNASC, conforme instruções repassadas no treinamento e 
determinação contida na Circular CGJ n. 13/2010. A participação do Chefe de Cartório ou 
servidor designado pelo Juízo é obrigatória, no momento da coleta do material genético, 
que deve ser individualizada (ato solene), conforme orientação da CGJ. Realizada a coleta o 
material deve seguir para o Setor de Expedição. 

Solicitamos atenção no preenchimento das informações junto ao S ISTEMA PRODNASC , 
para evitar a devolução do kit/informações, pelo Laboratório. Caso isso ocorra é só encaminhar 
e-mail para cgj.ti@tjsc.jus.br, com o número do protocolo e autos e solicitar a reabertura da 
coleta. É proibida a utilização de novo kit para este tipo de ocorrência.    
 
O kit PRODNASC não utilizado deverá retornar à Corregedoria-Geral da Justiça - Núcleo II, 
para aproveitamento por outra unidade. O Manual do sistema está disponível no sítio da CGJ: 
http://cgj.tjsc.jus.br/dna/index.htm 

Nos casos complexos  (trio incompleto) a unidade deve manter contato prévio com o 
Laboratório  DNA- UDESC, para informações da possibilidade de realização da coleta.  

Por conta da prorrogação tardia do Convênio  n. 036/2007, as coletas realizadas em 2017 
estão em análise no Laboratório  DNA-UDESC, respeitada a ordem de chegada/protocolo . 
  

Cordialmente,   

Núcleo II - Estudos, Planejamento e Projetos 
Corregedoria-Geral da Justiça 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

 


